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PORTARIA ARTESP Nº 19, DE 28 DE MARÇO DE 2019.

Concessão de quinquênio.

O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso das competências que lhe foram conferidas pelo artigo 10 da Lei Complementar Estadual nº 914/02, c.c. o artigo 16 do Decreto Estadual nº 46.708/02 e o artigo 19, incisos VII e XV do Regimento Interno,
CONCEDE:

ao Sr. IVO MARTINS GUERRA, portador da cédula de identidade RG nº 7.505.475-9, o ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO referente a 15 (quinze) anos de efetivo exercício, a que se refere o artigo 129 da Constituição Estadual, c.c. artigo 10, inciso I da Lei Complementar nº 1.267, de 14 de julho de 2015, totalizando 3 (três) quinquênios, a partir de 09 de fevereiro de 2019, considerando a contagem de tempo trabalhado na Secretaria de Estado da Saúde e na Secretaria de Estado da Educação conforme certidões apresentadas em 10 de janeiro de 2019 e na ARTESP, consoante certidão lavrada em 08 de março de 2019.
Para efeitos de pagamento e considerando o Parecer CJ/ARTESP nº 173/2016, foi observada a prescrição quinquenal da data em que restou demonstrada a ciência inequívoca dessa Agência, qual seja, 10 de janeiro de 2019.
GIOVANNI PENGUE FILHO
Diretor Geral
abs/TGLO
(Protocolo nº 424.070/19)
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